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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

ESCOLA DE ENFERMAGEM 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – 

MESTRADO PROFISSIONAL 

 

EDITAL RETIFICADOR Nº01  

Edital de Seleção 2025 nos termos do Contrato nº 19.16.6145.0055614/2024-36 com o 

Ministério de Público de Minas Gerais  

 

A Coordenação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Serviços de 

Saúde da Escola de Enfermagem, da Universidade Federal de Minas Gerais, em 

conjunto com o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), RETIFICAM o edital 

de Seleção 2025 nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

A Coordenação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Serviços de 

Saúde da Escola de Enfermagem, da Universidade Federal de Minas Gerais, em 

conjunto com o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), por meio do Contrato nº 

19.16.6145.0055614/2024-36 FAZ SABER que, no período de 30 de setembro a 18 de 

outubro de 2024, estarão abertas as inscrições para o processo de seleção de candidatos 

ao Curso de Mestrado Profissional em Gestão de Serviços de Saúde em turma para 

formação de membros e servidores do MPMG, para entrada no primeiro semestre letivo 

de 2025. 

 

                                             LEIA-SE: 

 

A Coordenação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Serviços de 

Saúde da Escola de Enfermagem, da Universidade Federal de Minas Gerais, em 

conjunto com o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), por meio do Contrato nº 

19.16.6145.0055614/2024-36 FAZ SABER que, no período de 30 de setembro a 25 de 

outubro de 2024, estarão abertas as inscrições para o processo de seleção de candidatos 

ao Curso de Mestrado Profissional em Gestão de Serviços de Saúde em turma para 

formação de membros e servidores do MPMG, para entrada no primeiro semestre letivo 

de 2025. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.2 As inscrições só poderão ser realizadas até às 18:00 (dezoito horas) do dia 18 de 

outubro de 2024, horário em que o formulário eletrônico será fechado pela 

secretaria, não sendo permitidas inscrições além deste prazo por endereço eletrônico 

ou qualquer outro meio ou data além do que constar neste edital. 

LEIA-SE 

3.2 As inscrições só poderão ser realizadas até às 18:00 (dezoito horas) do dia 25 de 

outubro de 2024, horário em que o formulário eletrônico será fechado pela 

secretaria, não sendo permitidas inscrições além deste prazo por endereço eletrônico 



2     

ou qualquer outro meio ou data além do que constar neste edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.15 Se a documentação estiver correta, conforme disposto neste Edital, o(a) 

candidato(a) receberá, pelo e-mail cadastrado na inscrição, até o dia 28 de 

outubro de 2024, um número de identificação que será utilizado para manter seu 

anonimato durante o processo seletivo. É de inteira responsabilidade do(a) 

candidato(a) acompanhar sua caixa de e-mail, bem como guardar o número de 

inscrição fornecido. 

LEIA-SE: 

3.15 Se a documentação estiver correta, conforme disposto neste Edital, o(a) 

candidato(a) receberá, pelo e-mail cadastrado na inscrição, até o dia 04 de 

novembro de 2024, um número de identificação que será utilizado para manter 

seu anonimato durante o processo seletivo. É de inteira responsabilidade do(a) 

candidato(a) acompanhar sua caixa de e-mail, bem como guardar o número de 

inscrição fornecido. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

3.17 O resultado preliminar das inscrições será divulgado no dia 21 de outubro de 2024, na 

página web do Programa e no site do MPMG. 

LEIA-SE: 

3.17 O resultado preliminar das inscrições será divulgado no dia 28 de outubro de 2024, na 

página web do Programa e no site do MPMG. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

3.18  O prazo para interpor recursos contra o indeferimento da inscrição será do dia 22 

de outubro até às 18:00 (dezoito) horas do dia 23 de outubro de 2024. Os pedidos  

de recurso devem ser feitos por e-mail e enviados ao endereço do programa 

“mpmgposgss@enf.ufmg.br” com o assunto “Seleção Mestrado MPGSS: recurso à 

inscrição – nome e último sobrenome do candidato”. Somente serão aceitos os 

recursos dos e-mails cadastrados no ato da inscrição. 

LEIA-SE: 

3.18 O prazo para interpor recursos contra o indeferimento da inscrição será do dia 29 

de outubro até às 18:00 (dezoito) horas do dia 30 de outubro de 2024. Os pedidos  

de recurso devem ser feitos por e-mail e enviados ao endereço do programa 

“mpmgposgss@enf.ufmg.br” com o assunto “Seleção Mestrado MPGSS: recurso à 

inscrição – nome e último sobrenome do candidato”. Somente serão aceitos os 

recursos dos e-mails cadastrados no ato da inscrição. 

 

 

ONDE SE LÊ: 
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3.20A homologação das inscrições após recurso será divulgada no dia 25 de outubro de 

2024. O candidato só poderá realizar uma única inscrição. Caso seja feita mais de uma 

inscrição, será considerada válida apenas a última inscrição recebida dentro do período 

de inscrição. 

LEIA-SE: 

3.20 A homologação das inscrições após recurso será divulgada no dia 01 de novembro de 

2024. O candidato só poderá realizar uma única inscrição. Caso seja feita mais de uma 

inscrição, será considerada válida apenas a última inscrição recebida dentro do período 

de inscrição. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

5.1.1.2 A análise do pré-projeto e a arguição do candidato serão realizadas no período 

de 04 a 18 de novembro de 2024. A Banca Examinadora terá até 30 (trinta) minutos 

para proceder à arguição. Será atribuída na primeira parte uma nota em escala de 0 

(zero) a 80 (oitenta) pontos, e na segunda parte uma nota em escala de 0 (zero) a 20 

(vinte) pontos, nos seguintes parâmetros: 

LEIA-SE: 

5.1.1.2 A análise do pré-projeto e a arguição do candidato serão realizadas no período 

de 05 a 18 de novembro de 2024. A Banca Examinadora terá até 30 (trinta) minutos 

para proceder à arguição. Será atribuída na primeira parte uma nota em escala de 0 

(zero) a 80 (oitenta) pontos, e na segunda parte uma nota em escala de 0 (zero) a 20 

(vinte) pontos, nos seguintes parâmetros: 

 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2024. 

 

MIRELA CASTRO SANTOS CAMARGOS 

Coordenadora do Colegiado de Pós-Graduação Gestão de Serviços de Saúde 

 

KELI BAHIA FELICÍSSIMO ZOCRATTO 

Coordenadora do Projeto “Mestrado Profissional em Gestão de Serviços de Saúde 

direcionado para membros e servidores do Ministério Público de Minas Gerais” 


